
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

***RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO E CANCELAMENTO DO TR Nº 005/2020*** 
 
Consoante se verifica da impugnação em apreço, a empresa NEORT – Núcleo Especializado em Ortopedia e 
Traumatologia S/S LTDA questiona, em suma, que o termo de referência nº 005/2020 não observou o preço de 
mercado na fixação do teto orçamentário do processo seletivo, bem como que a mudança do critério de desempate, 
o qual, segundo argumentado, importaria em critério de empate e não de desempate. 
  
Entretanto, em que pese o sustentado na peça impugnatória, razão não assiste à impugnante, consoante se verá a 
seguir. 
  
A priori, cabe registrar, ao contrário do aduzido na peça de resistência, o teto orçamentário estabelecido no termo de 
referência baseou-se no atual contrato em vigência no Hospital Estadual Dr. Jayme dos Santos Neves, no qual o 
valor da hora é de R$ 109,85 (cento e nove reais e oitenta e cinco centavos). 
  
Logo, evidente que foi observado os importes praticados pelo mercado, motivo pelo qual não merece prosperar o 
alegado na impugnação. 
  
Ainda que assim não fosse, registra-se que em perfeita consonância aos princípios da Administração Pública, 
notadamente o da economicidade, o estabelecimento de teto orçamentário privilegia o interesse público, visto que 
busca-se oferecer a melhor prestação de serviços, com o menor custo possível, inexistindo qualquer inadequação 
em firmar contrato com preços inferiores ao de mercado. 
  
Outrossim, no que se refere à suposta ausência de critério de desempate com a publicação de ERRATA, posto que 
passou a exigir atestado de capacidade técnica com experiência superior a quatro anos, tal entendimento também 
não prospera. 
  
Ora, a melhor técnica é um dos critérios de classificação dos participantes do processo seletivo, todavia, o outro 
critério é a apresentação do melhor preço, de maneira que a proposta vencedora será aquela que apresentar a 
melhor capacidade técnica, com o valor mais baixo. 
  
Existir mais de uma proposta que preencha os requisitos técnicos não é nenhuma irregularidade no processo 
seletivo, mas sim torna o termo de referência mais competitivo, o que também guarda pertinência com o interesse 
público. 
  
Diante das razões apresentadas, nega-se provimento à impugnação da empresa NEORT – Núcleo Especializado 
em Ortopedia e Traumatologia S/S LTDA. 
  
Contudo, não obstante as razões expostas, a anulação, de ofício, nos termos do item 9.1 do supracitado TR do 
processo de contratação em apreço é medida que se impõe. 
  
Explica-se. 
  
Ao se analisar, detidamente, os termos do processo de contratação cotejado, em especial o item 6 “critério de 
desempate”, verifica-se que, de forma a privilegiar os princípios da eficiência e interesse público, a qualificação dos 
médicos que compõem a pessoa jurídica participante do certame deveria ser melhor deduzida, além da experiência 
da própria empresa. 
   
Isto posto, declaro cancelado o TERMO DE REFERÊNCIA Nº 005/2020, bem com sua errata. 
 
 

Serra/ES, 21 de fevereiro de 2020.  
  

 












